
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

RESOLUÇÃO n. 13/2008/CONSU 

Autoriza a oferta do curso de Psicologia no período noturno para 

ingressantes por processo seletivo inicial do 2º semestre. 

 

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade do 

Extremo Sul Catarinense, UNESC, no uso de suas atribuições, 

considerando a Resolução n. 03/2008/ENSINO DE GRADUAÇÃO, 

ad referendum do CONSU, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar a oferta do curso de Psicologia no período noturno para ingressantes 

por processo seletivo inicial do 2º semestre. 

Art. 2º - As aulas, a partir da 3ª fase, terão início às 18 horas e 10 minutos. 

Art. 3º - A mudança de turno entrará em vigência a partir do 2º semestre de 2008. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor, revogadas as disposições em contrário. 

Criciúma, 23 de junho de 2008. 

 
 
PROF. ANTONIO MILIOLI FILHO 
PRESIDENTE DO CONSU 
 

 

A presente Resolução foi homologada pelo Colegiado em reunião do dia 01/07/2008. 

 
 
PROF. ANTONIO MILIOLI FILHO 
PRESIDENTE DO CONSU 


